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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR Rio
CNP): 95.587.770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraDriobonito.pr.gov.br

3:19 ES ICuAçu-PR

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 20/11/2025

Departamento de Licitação

Referente: SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE SALDO RESTANTE DO
PREGÃO ELETRONICO Nº 46/2024 — Atas de registro de preços nº 258,259,260/2024
- PMRBI.

Venho respeitosamente encaminhar a presente solicitação para as providencias
necessárias e para que seja iniciado o procedimento competente.
Documentos em anexo:
a) Solicitação da Secretaria;
b) Solicitação da empresa contratada;
c) Dotação orçamentária;

Atenciosamente,

Kariane Doss
ftamento de Compras
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MEMORANDO INTERNO

Ao Departamento de Compras

Assunto: Contratação de saldo restante.

Ata de Registro de Preços nº 258,259,260/2024 - PMRBI

Pregão Eletrônico nº 46/2024 — PMREBI.

Fornecedores:

FS ESTAMPARIA E COMUNICAÇÃO VISUAL, inscrita no CNP) nº 33.281.145/0001-67;

IBIPORÃ ADESIVOS LTDA, inscrita no CNP) nº 45.005.979/0001-29;

XAGU GRAFICA E JORNAL LTDA, inscrita no CNP) nº 21.446.313/0001-48;

Objeto: Formação de registro de preços para a aquisição de materiais de publicidade,
identificação e divulgação (adesivos, banner, faixas, serviços de plotagem, insufilm, placas
de identificação e outros), para suprir as demandas desta municipalidade.

Solicito ao departamento de compras para que realize os procedimentos
necessários para contratação do saldo restante dos produtos, conforme anexo dos saldos
de licitação, para mais 12 (doze) meses. Justifica-se a importância de fornecer materiais
gráficos de qualidade para atender às necessidades dos diversos setores do Município,
tais como papel timbrado, envelopes de oficio, folders, convites, pastas, dentre tantos
outros, torna-se indispensável a contratação de uma empresa especializada na produção
desses itens.

A contratação da empresa especializada em serviços gráficos é justificada pelo
objetivo de atender às demandas de todas as Secretarias do Município, garantindo assim
a qualidade e padronização dos materiais utilizados em todas as áreas. Com isso, busca-
se garantir eficiência e eficácia na comunicação e na promoção das atividades do
Muniícipio.

A contratação de uma empresa especializada em serviços gráficos proporcionara
uma maior agilidade na produção dos materiais, permitindo que as demandas das
diferentes Secretarias do Município sejam atendidas de forma rápida e eficiente, sem
comprometer prazos ou qualidade.

Ao contar com uma empresa especializada, o Município poderá adaptar-se
facilmente às flutuações sazonais ou repentinas na demanda por materiais gráficos,
garantindo que, independentemente das circunstâncias, todas as Secretarias tenham
acesso aos materiais necessários para suas operações diárias.
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ATA Nº 258/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 129/2024

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,
localizada na Rua 7 de Setembro 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da
cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, considerando o julgamento da licitação na
modalidade Pregão, resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ata, de
acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, em conformidade com as disposições à seguir:

1. OBJETO

1.1. Formação de registro de preços para a aquisição de materiais de publicidade, identificação
e divulgação (adesivos, banner, faixas, serviços de plotagem, insufilm, placas de identificação
e outros) ), para suprir as demandas desta municipalidade, conforme características, quantitativos
e demais exigências constantes do edital e seus anexos.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1.0 edital do Pregão Eletrônico nº 46/2024;

1.2.2. O termo de referência do edital;

1.2.3. A proposta do fornecedor;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. VALIDADE E PRORROGAÇÃO DA ATA

2.1.0 prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano a contar da sua assinatura, com possibilidade
de prorrogação por igual período, nos termos do Art, 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

3. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

3.1.0 valor global desta ata é na importância de R$ 64.799,00 (sessenta e quatro mil setecentos e
noventa e nove reais).

3.2.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor, e as demais
condições ofertadas na proposta são as que seguem:

Fornecedor: FS ESTAMPARIA E COMUNICAÇÃO VISUAL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 33.281.145/0001-67, com sede a Rua Ney Braga, nº. 1044, Loja 01, Jardim San
Marino, na cidade de Campo Mourão, Estado de Paraná, CEP: 87.309-074, neste ato representado
pelo representante legal o senhor FERNANDO DO ESPIRITO SANTO, inscrito no CPF/MF sob o nº
075.882.859-40, portador da Cédula de Identidade nº 104127720 SESPIPR.
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1 2 ADESIVO Serviço M? 40,00 74,94 2.997,60
po Incluso
instalação.

k 3 ADESIVO Serviço M* [120,00 [65,91 7.909,20
NORMAL VINIL
Incluso arte e
instalação.

1 4 ADESIVO Serviço id 100,00 [6822 [6.822,00
PERFURADO
Incluso arte e
instalação.

1 5 ADESIVO Serviço IM? [150,00 |55,04 8.256,00
PROMOCIONAL
VINIL Incluso arte
je instalação.

1 6 ADESIVO Serviço M? 100,00 |74,69  |7.469,00
TRANSPARENTE
Incluso arte e
instalação.

1 7 ADESIVO VINIL [Serviço M? [130,00 [64,29 18.357,70
Incluso arte e
instalação.

1 |8 BOTON Serviço UN |1.000,00 /0,50 500,00
CIRCULAR PARA
CAMPANHA
EDUCATIVA
Impressão
colorida, tamanho
[Gem de diâmetro.

7 1 LETRAS EM PVC Serviço IM? 100,00 100,00 10.000,00
EXPANDIDO
10MM Incluso
arte e instalação.

Colorido ou preto
e branco.

TOTAL [64.799,00

A listagem do cadastro de reserva referente esta ata, caso possua, constará como anexo.

4. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, V e X!)
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realização do certame.

4.2. Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.

4.3. A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendo
como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.

4.4. A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,
contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e
todas as evidências capazes.

4.5. Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

5. DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1. É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescisão do
contrato e aplicação e outras penalidades cabíveis.

6. DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

6.1.0Os produtos/materiais do quantitativo contratado será parcelado, sob demanda, conforme
necessidades do contratante, e deverá ser fornecido mediante emissão de Requisição de
Compra/Ordem de Empenho.

7. DA EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, VII) (art. 92, IV)

7.14. Poderá o contratante, emitir a requisição de compra com a estimativa do quantitativo que
possivelmente será necessário em um dado período.

7.2.0s produtos serão solicitados de forma FRACIONADA/PARCELADA, conforme solicitação do
Departamento de Compras do Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR

7.3. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias contados a partir da entrega
da respectiva requisição de empenho e/ou nota de empenho ao fornecedor.

7.4. Excepcionalmente e em caráter de urgência devidamente justificado, o prazo de entrega poderá
ser reduzido.

7.5.0 local de entrega dos objetos ora solicitados será tanto no perímetro urbano quanto rural do
município de Rio Bonito do Iguaçu, conforme especificado na requisição de compras.

7.6. A Contratada deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar os objetos no(s) endereço(s)
indicados conforme requisição de compras, conforme as condições e as necessidades do licitante.
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7.7. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões o
respectivas com peló menos 3 (tres) dias de antecedencia para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

7.8.A entrega deverá ser realizada de Segunda à Sexta-feira das 08h00min às 11h00min e das
13h00min à 16h00min.

7.9. A entrega deverá ser realizada conforme a requisição de empenho e nota de empenho, devendo
ser entregue na sua totalidade e quantidade, sob pena de devolução de produto.

7.10. Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo
com o objeto solicitado, ou que não atender as especificações do edital.

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

8.1. São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

| - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;

Hl - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

Hi - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;

IV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

9.1.0 contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no
termo de referência:

1 - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

H - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;

Hl - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código
civil e do código de defesa e proteção do consumidor;

IM = indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de
imprudência ou imperícia ou inabilidade;
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V- arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus
funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo
fornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus
funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;

VII - cumprir-rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

VII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo
pelas consequências da inexecução;

IX - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de
multas decorrentes da inobservância.

X - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

XI - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)
convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de modo a
assegurar a isonomia entre os participantes;

XIl - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendo
prontamente a todas as reclamações;

XIII - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,
encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes
forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

10. MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

10.1, O fechamento da fatura e medição ocorrerá uma vez por mês, para tanto, até o dia 30 de cada
mês, o contratado deverá encaminhar ao Setor de Compras, as cópias das notas fiscais de serviços
devidamente assinadas pelo servidor, para verificações e deliberação quanto aceitação do objeto.

10.2.0 objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes do termo de referência e contrato.

10.3. Após recebimento provisório, será autorizado a emissão da nota fiscal correspondente, cujo
faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme
determinação da secretaria requisitante.

10.4. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
na eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referência
ou contrato ou ainda:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2024 Pagina 5 de 15

E

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax arsemósadn DODLLG
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná, | RIO nen: ICUAÇU-PR



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99 A CESFONUNA na
EFCITUDA CUNItID/

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122 )

85340-000 “ Rio Bonito do Iguaçu - Paraná |
RIO Bet: 3 r5TGuaçu-e!

| - o fomecimento que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a
autorização e o fornecimento dos produtos.

10.5. O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por
comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Liquidação

10.6. Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

10.7. Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e
referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da
medição.

10.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento

10.9.0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura.

10.10. No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou
6% (seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

10,11.0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente-indicados pelo contratado.

11. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

11.1, As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

11.2.0s dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei. ;

11.4. O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.
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eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

11.7. O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

11,8.0 contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

11.9.0 contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

11.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

11.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)

12,1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, a prazo de entrega
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

12.3. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

12.4. A execução deste contrato/ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizada
pelo(a) fiscal o(a) Sr(a). MARIA LUCI DO NASCIMENTO BURATTO, e, pelos demais fiscais lotados
nas secretarias requisitantes (conforme o caso).

12,5. O fiscal acompanhará a execução do contrato/ata de registro de preços, nos termos do para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração.
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12.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato/ata de registro de
7 preçosnas datas aprazadas/o fiscal comunicaráro fato imediatamenterao gestor do-contrato:

12.7. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

12.8.Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

a 12.9. O gestor deste contrato/ata de registro de preços será o secretário responsável pela pasta da
Lo) Secretaria de Saúde, o(a) Sr(a). NORBERTO CARLOS ALGERI, e, pelos demais gestores lotados

nas secretarias requisitantes (conforme o caso), ou outro que vier à substituí-lo, que terá a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

13. ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

13.1.0 órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração, através do Setor de
Licitações.

13.2. São órgãos participantes do registro de preços:

H Órgão Participante

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Finanças

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente

Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo

Secretaria Municipal de Assistência Social

Secretaria Municipal de Viação

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Assuntos Comunitários

14. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Não será admitida a adesão à esta ata de registro de preços.

15. REVISÃO E CANCELAMENTO
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15.1. O órgão gerenciador poderá, na periodicidade que julgar necessário, em razão da natureza do
objeto registrado; realizar a atualização dos preços registrados; em conformidade coma realidade de

mercado.

15.2, Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do disposto na norma contida no 8 5º do art.
82 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

15.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado.

15.3.1.0s fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades
administrativas.

15,3.2. A redução do preço registrado poderá impactar nos contratos deles decorrentes.

15.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor
requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante
demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o
cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos:

| - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou
prestador signatário da ata de registro de preços;

ll - a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada
alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de
registro de preços e da Administração Pública;

Hl - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de
apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que
os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.

15.4.1.A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão
do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador
a análise e deliberação a respeito do pedido.

15.4.2. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de
fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará
obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do
registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e neste edital.

154.3. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem anterior, o órgão
gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para
que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos
serviços, pelo preço registrado na ata.
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15.4.4. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente
TT que"prejudique-o-cumprimento-darata, a" Administração poderá-efetuar-a-atualização do-preço”———

registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.

15.4.5. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

154.6. Liberado o fornecedor na forma do subitem anterior, o órgão gerenciador poderá convocar
os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento
dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado.

15.4.7. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração poderá convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no
Máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento
estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados.

15.4.8.Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o
cancelamento do registro de preços do item, adotando de imediato as medidas cabíveis para a
satisfação da necessidade administrativa.

15.5. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:

| - for liberado;

ll - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

Ill - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

' IV - sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021;

V- não aceitar o preço revisado pela Administração.

15.6. Esta ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

| - pelo decurso do prazo de vigência;

It- pelo cancelamento de todos os preços registrados;

Ill - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

IV - par razões de interesse público, devidamente justificadas.

15.7. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa. O fornecedor será notificado por meio eletrônico para
apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

16. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2024 Página 10 de 15
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16.1.A contratação com os fornecedores registrados nesta ata será formalizada pelo órgão
gerenciador por meio” de” instrumento” contratual; “emissão de-nota-de-empenho-de-despesa;—
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

16.2. Os instrumentos de que trata o subitem anterior serão assinados no prazo de validade da ata de
registro de preços.

16.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.4. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida na sua
respectiva minuta, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.5. A convocação para assinatura será feita através de e-mail licita(Driobonito.pr.gov.br, no qual
constará como anexo o instrumento contratual, que deverá ser assinado no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, por assinatura física ou digital.

16.6. O prazo estabelecido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, quando solicitado pelo adjudicatário, durante o seu transcurso, e desde que
devidamente aceito.

16.7.A recusa na assinatura do contrato, ensejara abertura de processo administrativo para
penalização do fornecedor, e autoriza o órgão gerenciador, a convocação do cadastro reserva para
exercício do mesmo direito.

17. CONDIÇÕES GERAIS

17.1.As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no termo de referência, anexo do edital.

17.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata, inclusive acréscimos do que
trata o Art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

18. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1.0 descumprimento das obrigações pactuadas, do edital e seus anexos e a ata de registro de
preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e legislação aplicável.

18.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

19. DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

19.1.A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do
contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

20. DAS ALTERAÇÕES
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20.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2027.

20.2, As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

20,3. Registros: que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

21. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

04.122.0003.2013 3.3.90.30.00.00
04.122.0003.2013 810 505 3.3.90.30.00.00
04.122.0003.2013 820 510 3.3.80.30.00.00
04,122.0003.2013 830 511 3.3.90.30.00.00
04.122.0003.2013 840 1060 3.3.90.30.00.00
04.122.0003.2013 860 000 3.3.90.39.00.00

2024 04.122.0003.2013 870 505 3.3.90.39.00.00
2024 04.122.0003.2013 890 1045 3.3.90.39.00,00
2024 04.123.0004,2017 1130 000 3.3.90.30.00.00
2024 04.123.0004.2018 1320 000 3.3.90.30.00.00
2024 04.123.0004.2018 1330 505 3.3.90.30,00,00
2024 04.123.0004.2017 1180 000 3.3.90.39.00,00
2024 04.123.0004.2017 1190 505 3.3.90.39.00.00
2024 04.123.0004.2017 1350 000 3.3.90.39.00.00
2024 04.123.0004.2017 1360 505 3.3.90.39.00.00
2024 15.451.0005.2020 1500 000 3.3.90.30.00.00
2024 15.451.0005.2020 1510 505 3.3.90.30.00,00
2024 15.451.0005.2020 1520 512 3.3.90.30,00.00
2024 15.451.0005.2020 1530 1065 3.3.90.30.00.00
2024 15.451.0005.2020 1550 000 3.3.90.39.00.00
2024. 15.451.0005.2020 1560 505 3.3.90.38,00.00
2024 15.451.0005.2020 1570 812 3.3.90.39.00.00
2024 12.361.0006.2034 2780 000 3.3.90.30.00.00
2024 12.361.0006.2034 2790 102 3.3.90.30.00.00
2024 12.361.0006.2034 2800 103 3.3.90.30.00.00
2024 12.361.0006.2034 2810 104 3.3.90.30,00.00
2024 12.361.0006.2034 2820 107 3.3.90.30.00.00
2024 12.361.0006.2034 2830 131 3.3.90.30.00.00
2024 12.361.0006.2034 2840 146 3.3.90.30.00.00 sm
2024 12.361.0006.2034 2920 000 3.3.90.39.00.00
2024 12.361.0006.2034 2930 103 3.3.90.39.00.00
2024 12.361.0006.2034 2940 104 3.3.90.39.00.00
2024 12.361.0006.2035 310 000 3.3.90.39.00.00
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2024 12.361.0006.2035 3120 103 3.3.90.39,00.00
2024 10.301.0009.2052 4590 000 3.3.90.30.00.00
2024 10.301.0009.2052 4600 303 3.3.90.30.00.00
2024 10.301.0009.2052 4610 a74 3.3.90.30.00.00
2024 10.301.0009,2052 4620 494 3.3.90.30.00.00
2024 10.301.0009.2051 4690 000 3.3.90.39.00.00
2024 10.301.0009.2051 4700 303 3,3.90.39,00.00
2024 10.301.0009.2051 amo 374 3.3.90.39.00,00
2024 10,301,0009,2051 4720 494 3.3.90,39.00,00
2024 10.301.0009.2051 4730 1494 3.3.90.39,00.00
2024 20.606.0010.2058 5360 000 3.3.90.30.00.00
2024 20.606.0010,2058 5370 505 3.3.90.30.00.00
2024 20.606.0010.2058 5380 1065 3.3.90.30.00.00
2024. 20,606.0010.2058 5420 000 3.3.90.39.00.00
2024 20.606.0010.2058 5430 505 3.3.90.39.00.00
2024 26.782.0012.2064 5790 000 3.3.90.30.00.00
2024 26.782.0012.2064 5800 505 3.3.90.30.00.00
2024 26.782.0012.2064 5810 1065 3.3,90.30.00.00
2024 26.782.0012.2064 5820 000 3.3.90.39.00.00
2024 26,782.0012.2064 5830 505 3.3.90.39.00.00
2024 08.244.0015.2069 6150 000 3:3.90.30.00.00
2024 08.244.0015.2069 6160 504 3.3.90.30.00.00
2024 08.244.0015.2072 6560 000 3.3.90.39.00.00
2024 08.244.0015.2072 6570 505 3.3.90.39.00.00
2024 08.243.0010.5074 6650 000 3.3.90.39.00,00
2024 08.243.0010.5074 6660 504 3.3,90.39.00.00

22. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS

22.1. A legislação aplicável ao cumprimento das obrigações desta ata, inclusive quanto aos casos
omissos serão decididos pelo órgão gerenciador, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,
de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

23. COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

23.1. As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei
Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus
sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas
contratados.

23.2. Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e
máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

23.3. A CONTRATADA se obriga a, no exercicio dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes
públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou
direcionar negócios ilicitamente;
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2024 Página 13 de 15



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)365. PREFENURA EUGISAEUSICIDAL

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu 00 0

BINGO: 51 QICUAÇUPR

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas lícitas ou lavagem de
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho
escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as
normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos
que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da
CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou
indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí
decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que
sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da
CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

23.4. A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de
lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra à
Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

23.5.A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome
conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por
um de seus colaboradores ou terceiros por esta contratados.

23.6. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
tescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem
prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades
previstas no presente instrumento.

24, PUBLICAÇÃO

24.1. Após assinatura das partes, esta ata ou seu extrato será publicada no Diário Oficial do
Município - Jornal Xagu acessível no sitio eletrônico e disponível no Era oficial da ganasit :

24.2. Incumbirá ao órgão gerenciador divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na
internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n. 12.527,
de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.
94 clc art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

25. DO FORO (art. 92, 8 1º)

25.1. Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, e, depois de lida e achada em .
TU Teotdem; vai assinada digitalmente pelas partes: pass

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu ” Paraná

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 25 de novembro de 2024.
SEZAR AUGUSTO Assinado de forma digital por SEZAR

AUGUSTO BOVINO:33348170915
: | 5 Dados: 20241125 15:33:41 -03'00'

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Documento assinado digitalmente

FERNANDO DO ESPIRITO SANTO
Data: 29/11/2024 10:01:32-0300
Verifique em bttps://validar itigovbr

FERNANDO DO ESPIRITO SANTO
FORNECEDOR
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 258/2024 PMREBI RSA Dndicuaçui
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2024 PMRBI

REFEITUNA KUNICIPA

Objeto: 1.1. Formação de registro de preços para a aquisição de materiais de publicidade, identificação e
divulgação (adesivos, banner, faixas, serviços de plotagem, insufilm, placas de identificação e outros),
para suprir as demandas desta municipalidade.

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ sob nº
95.587.770/0001-99, com endereço à Rua 7 de Setembro 720, Bairro Centro, Rio Bonito do Iguaçu,
Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.

Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: FS ESTAMPARIA E COMUNICAÇÃO VISUAL,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.281.145/0001-67, com sede a Rua Ney
Braga, nº. 1044, Loja 01, Jardim San Marino, na cidade de Campo Mourão, Estado de Paraná, CEP:
87.309-074, neste ato representado pelo representante legal o senhor FERNANDO DO ESPIRITO
SANTO, inscrito no CPF/MF sob o nº 075.882.859-40, portador da Cédula de Identidade nº 104127720
SESP/PR., com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s):

FS ESTAMPARIA E COMUNICAÇAO VISUAL LTDA

1 ADESIVO COM VERNIZ Serviço Me 150,00 |8325 [12.487,50
APLICADO PARA PLOTAGEM
DE VEÍCULO Incluso arte e
instalação.

+ ADESIVO JATEADO Incluso Serviço IM 40,00 74,94 [2.997,60
nstalação.

8 ADESIVO NORMAL VINIL Serviço IM? 120,00 [6591 17.909,20
Incluso arte e instalação.

1 k ADESIVO PERFURADO Incluso [Serviço IM? 100,00 [6822 [6.822,00
arte e instalação.

1 6 ADESIVO PROMOCIONAL VINIL |Serviço IM? 150,00 [5504 8.256,00
Incluso arte e instalação.

1 Bb ADESIVO TRANSPARENTE Serviço IM? 100,00 17469 17.469,00
Incluso arte e instalação.

as: ADESIVO VINIL Incluso artee [Serviço IM? 130,00 |64,29  |8.357,70
instalação.

1 É BOTON CIRCULAR PARA Serviço UN 1.000,00 /0,50 500,00
CAMPANHA EDUCATIVA
Impressão colorida, tamanho 6em
de diâmetro.

Ton LETRAS EM PVC EXPANDIDO | |Serviço M? 100,00 100,00 [10.000,00
10MM Incluso arte e instalação.

Colorido ou preto e branco.

[TOTAL : [64.799,00

1.1. O VALOR DA ATA é de R$ 64.799,00 (sessenta e quatro mil setecentos e noventa e nove reais).
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1,2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos
orçamentários consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2024, fonte de recursos

mr prÓprIoS dO Município, nas seguintes funcionais programáticas

: 3.3.90.30.00.00
2024 04.122.0003.2013 810 505, 3.3.90.30.00.00
2024 04/122.0003.2013 820 510 3.3.90.30.00.00
2024 04.122.0003.2013 830 5 3.3.90.30.00.00
2024 04.122.0003.2013 840 1060 3.3.90.30.00.00
2024 04.122.0003.2013 860 000 3.3.90.39.00.00
2024 04/122.0003.2013 870 505 3,3.90.39.00.00

da 2024 04.122.0003.2013 890 1045 3.3.90.39.00.00
2024 04.123.0004.2017 1130 000 3.3.90.30.00.00
2024 04.123.0004.2018 1320 000 3.3.90.30.00.00
2024 04.123.0004.2018 1330 505 3.3,90.30.00.00
2024 04.123.0004.2017 1180 000 3.3.90.39.00.00
2024 04.123.0004.2017 1190 505 3.3.90.39.00.00
2024 04.123.0004.2017 1350 000 - 3.3.90.39.00.00
2024 04.123.0004.2017 1360 505 3.3.90.39.00.00
2024 15.451.0005.2020 1500 000 3.3.90.30.00.00
2024 15.451.0005.2020 1510 505 3.3,90.30.00.00
2024 15,451.0005,2020 1520 512 3.3,90.30.00.00
2024 15.451.0005.2020 1530 1065 3.3.90.30.00.00
2024 15.451.0005.2020 1550 000 3.3.90.39.00.00
2024 15.451.0005.2020 1560 505 3.3,90.39.00.00
2024 15.451,0005.2020 1570 512 3.3.90.39.00.00
2024 12:361.0006.2034 2780 000 3.3.90.30.00.00
2024 12.361.0006.2034 2790 102 3.3.90.30.00.00
2024 12.361.0006.2034 2800 103 3.3.90.30.00.00
2024 12.361.0006.2034 2810 104 3.3.90.30.00.00

j 2024 12.361.0006.2034 2820 107 3.3.90.30.00.00
é 2024 12.361.0006.2034 2830 131 3,3.90.30.00,00

2024 12.361.0006.2034 2840 146 3.3.90.30.00.00
2024 12,361.0006.2034 2920 000 3.3.90.39.00.00
2024 12,361.0006.2034 2930 103 3.3.90.39.00.00
2024 12,361.0006.2034 2940 104 3,3.90.39.00.00
2024 12.361.0006.2035 3110 000 3.3.90.39,00.00
2024 12.361.0006.2035 3120 103 3.3.90.39.00.00
2024 10.301.0009.2052 4590 000 3.3.90.30.00.00
2024 10.301.0009.2052 4600 303 3.3.90.30.00.00
2024 10.301.0009.2052 4610 374 3.3.90.30.00.00
2024 10.301.0009.2052 4620 494 3.3.90.30.00.00
2024 10.301.0009.2051 4690 000 3.3.90.39.00.00
2024 10.301.0009.2051 4700 303 3.3.90.39.00.00
2024 10.301.0009.2051 4710 374 3.3.90.39.00.00
2024 10.301.0009.2051 4720 494] 3.3.90.39.00.00
2024 10.301.0009.2051 4730 1494 3.3.90.39.00.00
2024 20:606.0010.2058 5360 000 3.3.90.30.00.00
2024 20.606.0010.2058 5370 505 3.3,90.30.00.00
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2024 20.606.0010.2058 5380 1065 3.3.90.30.00.00 "]
2024 20.606.0010.2058 5420 000 3.3.90.39.00.00
2024 20,606.0010.2058 5430 505 3.3.90.39.00.00
2024 26.782.0012.2064 5790 000 3.3.90.30,00.00
2024 26.782.0012.2064 5800 505 3.3.90.30.00.00
2024 26.782.0012.2064 5810 1065 3.3.90.30.00.00
2024 26.782.0012.2064 5820 000 3.3.90.39.00.00
2024 26.782.0012.2084 5830 505 3.3.90.39.00.00
2024 08.244.0015.2069 6150 000 3.3.90.30,00.00
2024 08.244.0015.2069 6180 504 3.3.90.30.00.00
2024 08.244.0015.2072 6560 000 3.3.90.39.00,00
2024 08.244.0015.2072 6570 505 3.3.90.39.00.00

- 2024 08.243.0010.5074 6650 doo 3.3.90.39.00.00
2024 08.243.0010.5074 6660 504 3.3.90.39.00,00

A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano a contar da
sua assinatura, de 25 de novembro de 2024 até 24 de novembro de 2025, com possibilidade de
prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná,

Rio Bonito do Iguaçu - PR, 25 de novembro de 2024.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FS ESTAMPARIA E COMUNICACAO VISUAL LTDA
CNPJ: 33.281.145/0001-67

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <hitp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:47:41 do dia 24/10/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/04/2026.
Código de controle da certidão: A34D.C5B7.9B8B.C626
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 038407745-87

mm =
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Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 33.281.145/0001-67
Nome: FS ESTAMPARIA E COMUNICACAO VISUAL LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 19/03/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Intemet Pública (19/11/2025 10:45:22)
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ESTADO DE PARANÁ Eta
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
SECRETARIA DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
GERÊNCIA DE VALORES IMOBILIÁRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Protocolo: N. Certidão: 56392/2025
Contribuinte: FS ESTAMPARIA E COMUNICACAO VISUAL LTDA
CPF: 33.281.145/0001-67
Endereço: RUA NEY BRAGA, nº 1044
Bairro: JARDIM SAN MARINO
Complemento: LOJA 01
Requerente:
Cód. Contrib.: 61058467

RG:

Ponto de Referência:

Validade: 19/12/2025 º

[ FINALIDADE ]
PARA FINS DIVERSOS

[ OBSERVAÇÕES]

Declaramos que para a finalidade desta Certidão, não consta débitos vencidos no Cadastro deste
Município.

CAMPO MOURÃO/PR, 19 de novembro de 2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via internet
https://campomourao.atende.net

Emitido Via Portal
Rua Brasil, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL, 420 - CEP 87301-140

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104- CNPJ MF nº 75904524/0001-06
Home-page: www.campomourao.pr.gov.br E-mail: prefeituraQDcampomourao.pr.gov.br
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  33.281.145/0001-67

s a FS ESTAMPARIA E COMUNICACAO VISUAL LTDA

Endereço: R NEY BRAGA 1044 LOJA 01 / JARDIM SAN MARINO / CAMPO MOURAO /
PR / 87309-074

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/11/2025 a 16/12/2025

Certificação Número: 2025111703315597850500

Informação obtida em 19/11/2025 10:43:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
WWw.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.isf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FS ESTAMPARIA E COMUNIÇACAO VISUAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 33.281.145/0001-67
Certidão nº: 70732131/2025
Expedição: 19/11/2025, às 10:43:33
Validade: 18/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que FS ESTAMPARIA E COMUNICACAO VISUAL LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 33.281.145/0001-67, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho naInternet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Duvidas e suge
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO BO IGUAÇU Q

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Teiefax (0*%42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaça - Paraná

e pTANO260/2024 sia a a ' ie
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 129/2024

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,

localizada na Rua 7 de Setembro 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 332.481.709-15, portador da

cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESPIPR, considerando o julgamento da licitação na
modalidade Pregão, resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ata, de
acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133, de 1º de

abril de 2021, em conformidade com as disposições à seguir:

1. OBJETO

1.1. Formação de registro de preços para a aquisição de materiais de publicidade, identificação
e divulgação (adesivos, banner, faixas, serviços de plotagem, insufilm, placas de identificação
e outros) ), para suprir as demandas desta municipalidade, conforme caracteristicas, quantitativos
e demais exigências constantes do edital e seus anexos.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O edital do Pregão Eletrônico nº 46/2024;

122.0 termo de referência do edital,

1.2,3. A proposta do fornecedor,

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. VALIDADE E PRORROGAÇÃO DA ATA

2.14. O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano a contar da sua assinatura, com possibilidade

de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

3. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

3.1, O valor global desta ata é na importância de R$ 131.665,50 (cento e trinta e um mil seiscentos e
sessenta e cinco reais e cinquenta centavos).

3.2.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor, e as demais
condições ofertadas na proposta são as que seguem:

Fornecedor: ANTONIA LEONI XAVIER DE LARA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJIMF sob o nº 1.446.313/0001-48, com sede a Avenida Salvador Raimundo, nº. 246, Bairro

ceniro, na cidade de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CEP: 85.340-000, neste ato
representado pelo representante legal o senhor BRENO MAURICIO: DE MEDEIROS inscrito no
CPF/MF sob o nº 095.272.769-26 portador da Cédula de Identidade nº 12.925.653-2SSP/PR

Fagina 4 de 18PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2024
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3 1 FAIXA COM Serviço lMr |150,00 |3325  |4.987,50
0,65 METRO DE
ALTURA Faixa
com 0,65 metro
de altura em
lona 370 q.
impressa.
Incluso arte.

3 a FAIXA COM Serviço MT [150,00 |4500 16.750,00
0,75 METRO DE
ALTURA Faixa
com 0,75 metro
de altura em
lona 370 q.
impressa.
incluso arte.

4 1 LACA EM PS Serviço IM? |200,00 |87,20 17.440,00
TMM PARA E
IDENTIFICAÇÃ

DE
BIENTES
lorida, incluso

rte e instalação. é
A 2 LACA EM PS Serviço IM |100,00 [110,60 |11.060,00

5MM PARA
IDENTIFICAÇÃ

DE
MBIENTES
olorida, incluso
rte € instalação.

6 1 NSULFILM Serviço Mº 150,00 [100,00 [15.000,00
elícula para

anelas e portas.

Incluso
instalação. '

6 2 IPLOTAGEM DE |Serviço IMP 1100,00 [119,00 [11.900,00

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2024 Página 2de 15
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EICULO
feto arte e
instalação.

8 1 rs EM ACM Serviço IM? |150,00 [157,00 [23.550,00
]neluso
instalação.

9 1 PLACA EM PVC |Serviço M* 250,00 |63,96 15.990,00
1MM PARA
DENTIFICAÇÃ

DE
MBIENTES
olorida, incluso
rte e instalação.

9 Z PLACA EM PVC |Serviço mM? [100,00 [130,00 [13.000,00
5MM PARA
DENTIFICAÇÃ

O DE
AMBIENTES
Colorida, incluso
jarte e instalação.

[TOTAL 131.665,50

A listagem do cadastro de reserva referente esta ata, caso possua, constará como anexo.

4. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, V e XI)

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da
realização do certame.

4.2. Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.

4.3, A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendo
como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.

4.4. A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,
contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e
todas as evidências capazes.

4.5. Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

5. DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1. É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescisão do
contrato e aplicação e outras penalidades cabíveis.

6. DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2024 Pagina Gde 18
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6:170s-produtos/materiais do quantitativo contratado” será” parcelado;-sob-demanda;-conforme == ee
necessidades do contratante, e deverá ser fornecido mediante emissão de Requisição de
Compra/Ordem de Empenho.

7. DA EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, VII) (art. 92, IV)

7.1. Poderá o- contratante, emitir a requisição de compra com a estimativa do quantitativo que
possivelmente será necessário em um dado período.

7.2.0s produtos serão solicitados de forma FRACIONADA/PARCELADA, conforme solicitação do
Departamento de Compras do Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR

7.3. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias contados a partir da entrega
da respectiva requisição de empenho e/ou nota de empenho ao fomecedor.

7.4. Excepcionalmente e em caráter de urgência devidamente justificado, o prazo de entrega poderá
ser reduzido.

7.5.0 local de entrega dos objetos ora solicitados será tanto no perímetro urbano quanto rural do
município de Rio Bonito do Iguaçu, conforme especificado na requisição de compras.

7.6. À Contratada deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar os objetos no(s) endereço(s)
indicados conforme requisição de compras, conforme as condições e as necessidades do licitante.

7.7. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

7.8.A entrega deverá ser realizada de Segunda à Sexta-feira das 08h00min às 11h00min e das
13h00min à 16h00min.

7.9.A entrega deverá ser realizada conforme a requisição de empenho e nota de empenho, devendo
ser entregue na sua totalidade e quantidade, sob pena de devolução de produto.

7.140. Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo
com o objeto solicitado, ou que não atender as especificações do edital.

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

8.1. São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

| - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais,

Il - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

HI - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;
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IV=ArAdministração não responderá por-quaisquer compromissos assumidos-peta-Contratada-com——————
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

9.1.0 contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no
termo de referência:

|-- manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

Il - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;

HI! - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código
civil e do código de defesa e proteção do consumidor;

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de
imprudência ou imperícia ou inabilidade;

V -arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus
funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo
fornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus
funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

Mill - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo
pelas consequências da inexecução;

IX - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de
multas decorrentes da inobservância.

X - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

XI - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)
convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de modo a
assegurar a isonomia entre os participantes;

XIl - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendo
prontamente a todas as reclamações;
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encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes
forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

10. MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

ime: Objeto

10.1. 0 fechamento da fatura e medição ocorrerá uma vez por mês, para tanto, até o dia 30 de cada
mês, o contratado deverá encaminhar ao Setor de Compras, as cópias das notas fiscais de serviços
devidamente assinadas pelo servidor, para verificações e deliberação quanto aceitação do objeto.

10.2.0 objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes do termo de referência e contrato.

10.3. Após recebimento provisório, será autorizado a emissão da nota fiscal correspondente, cujo
faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme
determinação da secretaria requisitante.

10.4. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
na eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referência
ou contrato ou ainda:

| - à formecimento que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a
autorização e o fornecimento dos produtos.

10.5. O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por
comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Liquidação

10,6. Recebido a nota fiscal! em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

10.7. Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e
referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da
medição.

10.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.

Prazo agamento

10.9.0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura.
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10:10rNorcaso de atraso motivado-exclusivamente-pelo-contratante;-o-valor-devido-será-acresoido-de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou
6% (seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

10.11.0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

y 11. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

11.4. O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art, 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

11.7. O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

11.8. O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

11.9. O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessozis para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenaí dados pessoais, dever ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos. É à i
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garantir a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

11.12. 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVII)

1241. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

12.3. À Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

12.4. A execução deste contrato/ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizada
pelo(a) fiscal o(a) Sr(a). MARIA LUCI DO NASCIMENTO BURATTO, e, pelos demais fiscais lotados
nas secretarias requisitantes (conforme o caso).

12.5. O fiscal acompanhará a execução do contrato/ata de registro de preços, nos termos do para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração.

12.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato/ata de registro de
preços nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

12.7.0 fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

12.8.Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

12.9. O gestor deste contrato/ata de registro de preços será o secretário responsável pela pasta da
Secretaria de Saúde, o(a) Sr(a). NORBERTO CARLOS ALGERI, e, pelos demais gestores lotados
nas secretárias requisitantes (conforme o caso), ou outro que vier à substituí-lo, que terá a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

13. ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

13.1.0 órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração, através do Setor de
Licitações.

13.2. São órgãos participantes do registro de preços:
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* | Orgão Participante
1 Secretaria Municipal de Administração

2 Secretaria Municipal de Finanças

3 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes

4 Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente

5 Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo

6 Secretaria Municipal de Assistência Social

7 Secretaria Municipal de Viação

8 Secretaria Municipal de Saúde

9 Secretaria Municipal de Assuntos Comunitários

14. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Não será admitida a adesão à esta ata de registro de preços.

15. REVISÃO E CANCELAMENTO

15.1. O órgão gerenciador poderá, na periodicidade que julgar necessário, em razão da natureza do
objeto registrado, realizar a atualização dos preços registrados, em conformidade com a realidade de
mercado.

15,2. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do disposto na norma contida no $ 5º do art.
82 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

15.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no- mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado.

15.3.1.Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades
administrativas.

15.3.2. A redução do preço registrado poderá impactar nos contratos deles decorrentes.

154. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor
requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante
demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o
cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos:
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yr ="a possibilidade da” atualização dos” preços registrados seja aventada”pelo"fornecedor ou”
prestador signatário da ata de registro de preços;

Il-- a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada
alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de
registro de preços e da Administração Pública;

ll - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de
apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que

= os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.

154.1. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão
do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador
a análise e deliberação a respeito do pedido.

15.4.2. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de
fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará
obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do
registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e neste edital.

15.4.3. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem anterior, o órgão
gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para
que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos
serviços, pelo preço registrado na ata.

15.4.4. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente
que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço
registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.

154.5. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

15.4.6. Liberado o fornecedor na forma do subitem anterior, o órgão gerenciador poderá convocar
os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento
dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado.

15.4.7. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração poderá convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no
máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento
estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados.

15.4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o
cancelamento do registro de preços do item, adotando de imediato as medidas cabíveis para a
satisfação da necessidade administrativa.

15.5. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor;

| -for liberado;

H - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;
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ll-=não-aceitar reduzir 9 seu"preço registrado, nia-hipótese-deste-se-tornar-superior-âqueles =
praticados no mercado;

IV - sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021;

V- não aceitar o preço revisado pela Administração.

15.6. Esta ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

| - pelo decurso do prazo de vigência;

Il - pelo cancelamento de todos os preços registrados;

Hil-« por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

IV- por razões de interesse público, devidamente justificadas.

15.7. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa. O fornecedor será notificado por meio eletrônico para
apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

16. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO

16.1.A contratação com os fornecedores registrados nesta ata será formalizada pelo órgão
gerenciador por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

16.2. Os instrumentos de que trata o subitem anterior serão assinados no prazo de validade da ata de
registro de preços. É

16.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado O
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.4. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida na sua
respectiva minuta, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.5. À convocação para assinatura será feita através de e-mail licita(Driobonito.pr.gov.br, no qual
constará como anexo o instrumento contratual, que deverá ser assinado no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, por assinatura física ou digital.

16.6. O prazo estabelecido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, quando solicitado pelo adjudicatário, durante o seu transcurso, e desde que
devidamente aceito.

16.7.A recusa na assinatura do contrato, ensejara abertura de processo administrativo para
penalização do fornecedor, e autoriza o órgão gerenciador, a convocação do cadastro reserva para
exercício do mesmo direito.
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17.1.As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no termo de referência, anexo do edital.

Ta É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata, inclusive acréscimos do que
trata o Art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

18. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. O descumprimento das obrigações pactuadas, do edital e seus anexos e a ata de registro de
preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e legislação aplicável.

18.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

49. DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

12.1.A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do
contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

20. DAS ALTERAÇÕES

20.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

20.2. Às alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ecorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

20.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

21. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

21.1.As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários
consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2024, fonte de recursos próprios
do Município, nas seguintes funcionais programáticas:

2024 04.122.0003.2013 800 000 3.3.90.30.00.00
2024 04,122.0003.2013 81 505 3.3.90.30.00.00
2024 04.122.0003.2013 820 510 3.3.90.30.00.00
2024 04.122,0003.2013 830 su 3.3.90.30.00.00

ac RA 04.122.0003.2013 840 1060 3.3.90.30.00.00
2024 04.122.0003.2013 Boo 000 3.3.90,39.00.00
2024 - 04.122,0003.2013 870 505 3.3,90.39.00.00
2024 04.122.0003.2013 890 1045 3.3.90.39.00.00
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2024 04:123:0004:2017 130 000: TS, aa A
2024 04.123.00042018 | 1320 000 3.3.90.30.00.00
2024 04.123.0004.2018 | 1330 505 3.3.90.30.00.00
2024 04.123.0004.2017 | | 1180 000 33.90.39.00.00
“2024 04123.0004.2017 | 1190 505 3:3.90.39.00,00
2024 04.123.0004.2017 1350 000 3.3.90.39.00.00

2024 04.123.0004.2017 | 1380 505 3.3.90.39.00.00
2024 15.451.0005.2020 1500 000 3:3.90.30.00.00
2024 ú 15.451,0005.2020 1510 505 3.3.90.30.00.00
2024 15.451.0005.2020 1520 512 3.3.80.30.00.00
2024 15.451.0005.2020 1530 1065 3.3.90.30.00.00
2024 15.451.0005.2020 1550 000 3.3.90.39.00.00
2024 1545100052020 | 1560 505 3.3.90.39.00.00
2024 15.451.0005.2020 1570 512 3.3.90.39.00.00

2024 1236100062054 | 2780 000 3.3,90.30,00.00
2024 12361.00052034 | 2790 102 3.3,90.30,00.00
2024 12:361.00062034 | | 2800 103 3.3.90.30.00.00
2024 12.361.0006.2034 2810 104 3.3.90.30.00,00
2024 12.361,0006.2034 2820 107 3.3.90.30.00.00

2024 12.361.0006.2034 2830 131 3.3.90.30,00.00

2024 12:361.0008.2034 2840 146 3.3.90.30.00.00

2024 12.361.0006.2034 2920 000 3.3.90.39.00.00
7024 1236100052034 | 2950 108 3.3.90.39.00,00
2024 T2.3610006.2034 | 2940 104 3.3.90.39.00.00
2024 12:361.0006.2035 | 3110 Doo, 3.3,90.30.00.00
2024 12.361.0006.2035 3120 103 3.3.90.39.00.06 j
2024 10.301.0009.2052 4590 000 3.3.90.30.00.00
2024 10301.0009.2052 | 4600 303 3.3.90.30.00.00
2024 10.301.0009.2052 4810 374 3.3.90,30.00,00
2024 10.301.0009.2052 4620 494 3.3.90.30.00.00

, 2024 10.301.0009.2051 4690 D00 3:3.90.39.00.00
? 2024 10.301,0009.2051 4700 303 3.3.90.39,00.00

2024 10.301,0009.2051 470 374 3.3.90.39.00.00
2024". 10.301.0009.2051 | 4720 494 3.3.90.39,00.00
2024 10.301.0009.2051 4730 1494 3.3.90.39.00.00

2024 20.6060010.2058 | 5360 000 3,3.90.30.00.00
2024 20.606.0010.2058 5370 505 3.3.90.30.00.00
2024 20.606.0010.2058 5380 1065 3.3.80.30.09.00
2024 20.606.0010.2058 5420 000 3.3.90.39.00.00
2024 20.606.0010.2058 | 5490 505 33.90.39 00.00
2024 2676200122064 | 5790 000 3.2.90.30.00.00
2024 2678200122068 | | 5800 505 3.3.90.30.00.06
2024 26.782.0012.2064 5810 1065 3,3.90.30.00.00
2024 26.782.0012.2064 5820 000 3.3.90.39.00.00
2024 28.782.0012.2064 5830 505 3.3,90.39.00.00
2024 08.244.0015.2069 6150 090 3.3.90.30.00.00
2024 08.244:0015,2069 6160 504 3.3.90.30.00.00
2024 08.2440015.2072 | 6560 000 3.3,90,39.00.00
2024 08.244.0015.2072 6570 505 3.3.90.39.00.00
2024 08.243.0010.5074 6650 000 3.3.90:39.00.00 ai
2024 08.243.0010.5074 6560 504 3.3.90.39.00.00 E
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22: LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS-OMISSOS

224.4 legislação aplicável ao cumprimento das obrigações desta ata, inclusive quanto aos casos
omissos serão decididos pelo órgão gerenciador, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,
de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

23. COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

23.1. As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei
Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus
sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas
contratados.

23.2. Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e
máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento. k

23.3. A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato;

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes
públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou
direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho
escravo ou infantil,

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as
normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos
que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da
CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou
indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí
decorrentes; ;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que
sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da
CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

23.4.A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de
lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a
Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.
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————23:8"A" CONTRATADA” concorda—em--notificar—prontamente—a-“CONTRATANTE;-caso--tome-——————
conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por
um de seus colaboradores ou terceiros por esta contratados.

23.6. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem
prejuízo: da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades
previstas no presente instrumento.

24. PUBLICAÇÃO

24.1. Após assinatura das partes, esta ata ou seu extrato será publicada no Diário Oficial do
Município - Jornal Xagu acessível no sitio eletrônico e disponível no sítio oficial da Prefeitura

À ?modi =545=.

24.2. Incumbirá ao órgão gerenciador divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na
internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n. 12.527,
de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prata 1no art.
94 cio art. 176 da Lei 14.133, de 2021. -

25. DO FORO (art. 92, $ 1º)

25.1. Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, e, depois de lida e achada em
ordem, vai assinada digitalmente pelas partes.

SE Rio Bonito do Iguaçu/PR, 25 de novembro de 2024,
SEZAR AUGUSTO Assinado de forma digital por SEZAR
BOVINO:33348170915 Dados 20241135 15350 0800

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

BREN “cgi 10 DEY EDEIROS
FORNEC
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 260/2024 PMRBI o ENS Tr ICuAÇURR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2024 PMRBI =

Objeto: 1.1. Formação de registro de preços para a aquisição de materiais de publicidade, identificação e
divulgação (adesivos, banner, faixas, serviços de plotagem, insufilm, placas de identificação e outros),
para suprir as demandas desta municipalidade.

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ sob nº
95.587.770/0001-99, com endereço à Rua 7 de Setembro 720, Bairro Centro, Rio Bonito do Iguaçu,
Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.

Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: : ANTONIA LEONI XAVIER DE LARA - ME,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 1.446.313/0001-48, com sede a Avenida
Salvador Raimundo, nº, 246, Bairro centro, na cidade de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CEP:
85.340-000, neste ato representado pelo representante legal o senhor BRENO MAURICIO DE MEDEIROS
inscrito no CPF/MF sob o nº 095.272.769-26 portador da Cédula de Identidade nº 12.925.653-2SSP/PR.,
com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s):

| BANNER Banner completo |Serviço 2.988,00
jem lona 4409, impresso.

Incluso arte.
2 2 BANNER COMPLETO Banner |Serviço IM? 200,00 45,00  |9.000,00

icompleto em lona 370 g.
impressa. Incluso arte.

3 1 FAIXA COM 0,65 METRO DE |Serviço MT 150,00 33,25  |4.987,50
ALTURA Faixa com 0,65
metro de altura em lona 370 g.
impressa. Incluso arte.

3 2 FAIXA COM 0,75 METRO DE |Serviço MT 150,00 |45,00  |6.750,00
IJALTURA Faixa com 0,75
metro de altura em lona 370 g.
impressa, Incluso arte.

4 1 PLACA EM PS 1MM PARA | |Serviço IM 200,00 |87,20 17.440,00
|IDENTIFICAÇÃO DE
AMBIENTES Colorida, incluso
jarte e instalação.

4 2 PLACA EM PS 5MM PARA | I|Serviço Mº 100,00 |110,60 11.060,00
IDENTIFICAÇÃO DE
AMBIENTES Colorida, incluso
larte e instalação.

I6 1 INSULFILM Película para Serviço IM 150,00 |100,00 [15.000,00
janelas e portas.

Incluso instalação.
[o] 2 PLOTAGEM DE VEÍCULO Serviço IM? 100,00 [119,00 [11.900,00

incluso arte e instalação.
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8 1 PLACA EM ACM Incluso Serviço IM? 150,00 [157,00 |23.550,00
instalação.

lg 1 PLACA EM PVC 1MM PARA. |Serviço M2 250,00 [63,96 [15.990,00

Ng?

IDENTIFICAÇÃO DE
AMBIENTES Colorida, incluso

; arte e instalação.
9 2 PLACA EM PVC 5MM PARA [Serviço IM 100,00 [130,00 [13.000,00

IDENTIFICAÇÃO DE
AMBIENTES Colorida, incluso
larte e instalação.

[TOTAL 131.665,50

1.1.0 VALOR DAATA é de R$ 131.665,50 (cento e trinta e um mil seiscentos e sessenta e cinco reais e
cinquenta centavos).

1.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos
orçamentários consignades na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2024, fonte de recursos
próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas

2024 03.122.0003.2013 Bio 505 3.3.90.30.00.00

2024 04.122.0003.2013 820 510 3.3.90.30.00.00

2024 04.122.0003.2013 830 511 3.3.90.30.00.00

2024 04.122.0003.2013 840 1060 3.3.90.30.00.00
2024 04.122.0003.2013 860 000 3.3.90.39.00.00

2024 04.122.0003.2013 870 505 3.3.90.39.00.00

2024 04.122.0003.2013 890 1045 3.3.90.39.00.00
2024 04.123.0004.2017 1130 000 3.3.90.30.00.00
2024 03.123.0004.2018 1320 000 3.3.90.30.00.00

2024 04.123.0004.2018 1330 505 3.3.90.30,00,00
2024 04.123.0004.2017 1180 000 3,3.90.39.00.00
2024 04,123.0004.2017 1190 505 3.3.90,39.00.00
2024 04.123.0004.2017 1350 000 3.3.90.39.00.00
2024 04.123.0004,2017 1360 505 3.3.90.39.00.00
2024 13.481.0005.2020 1500 000 3.3,90.30.00.00
2024 15,451.0005.2020 1510 505 3.3.90.30.00.00

2024 13.451.0005.2020 1520 512 3.3.90.30.00.00
2024 15.451.0005.2020 1530 1065 3.3.90,30.00.00
2024 15.451.0005.2020 1550 000 3.3.90.39.00.00
2024 15.451.0005.2020 1560 505 3.3.90.39.00.00
2024 15.451.0005.2020 1570 512 3.3.90.39.00.00
2024 12.361.0006.2034 2780 000 3.3.90.30.00.00
2024 12.361.0006.2034 2790 102 3.3.90.30.00.00
2024 12.361.0006.2034 2800 103 3.3.90.30.00,00
2024 12.361.0006.2034 2810 104 3.3.90.30.00.00
2024 12.361.0006.2034 2820 107 3.3.90.30.00.00
2024 12.361.0006.2034 2830 131 3.3.90.30.00.00

to
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12.361.0006.2034 2840 145 3.3.90.30.00.00
12.361.0006.2034 2920 000 3.3.90.39.00,00
12.361.0006.2034 2930 103 3.3.90.39.00.00
12.361.0006.2034 2940 104 3:3:90/39:00:00
12.361.0006.2035 3110 000 3.3.90.39.00.00
12.361.0006.2035 3120 103 3.3.90.39.00.00
10.301.0009.2052 4590 000 3.3.90.30.00.00 |
10.301,0009.2052 4600 303 3.3.90.30.00.00
10.301.0009.2052 4610 374 3.3.90.30.00.00
10.301.0009.2052 4620 494 3,3.90.30.00.00
10.301.0009.2051 4690 ooo 3.3.90.39.00.00
70.301,0009.2051 a700 303 3.3.90.39.00.00

q 10.301.0009.2051 4710 374 3.3.90.39.00.00
j 10.301.0009.2051 a720 494 3.3.90.39.00.00

10.301.0009.2051 4730 1494 3.3,90.39.00.00
20.608.0010.2058 5360 000 3.3.90.30.00.00
20.606.0010.2058 5370 505 3.3,90.30.00.00
20,606.0010.2058 5380 1065 3.3.90.30.00.00
20.606.0010.2058 5420 000 3.3.90.39.00.00
20.606.0010.2058 5430 505 3.3.90.39.00.00
26.782.0012.2064 5790 000 3.3.90.30.00.00
26.782.0012.2064 5800 505 3.3.90.30.00.00
26.782.0012.2064 5810 1065 3,3,90.30.00.00
26.762.0012.2064 5820 000 3.3.90.39.00.00
26.782.0012.2064 5830 505 3.3.90.39.00.00
08.244.0015.2069 6150 000 3.3.90.30.00.00
08.244.0015.2069 6160 504 3.3.90.30.00.00
08.244.0015.2072 6560 000 3.3.90.39.00.00
08.244,0015.2072 6570 505 3.3.90.39.00.00
08.243.0010.5074 6650 000 3.3.90.39.00.00
08.243.0010.5074 6560 504 3.3.90.39.00.00

A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano a contar da

sua assinatura, de 25 de novembro de 2024 até 24 de novembro de 2025, com possibilidade de
prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.

Rio Bonito do Iguaçu - PR, 25 de novembro de 2024.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: XAGU GRAFICA E JORNAL LTDA
CNPJ: 21.446.313/0001-48

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:36:38 do dia 04/12/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/06/2026.
Código de controle da certidão: 46DD.7F04.62AD.DBF2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná | ones |

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 038407762-88

RS
RA FUNICIPAL

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 21.446.313/0001-48
Nome: XAGU GRAFICA E JORNAL LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 19/03/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda,pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Intemet Pública (19/11/2025 10:46:02)



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: XAGU GRAFICA E JORNAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 21.446.313/0001-48
Certidão nº: 70727796/2025
Expedição: 19/11/2025, às 10:31:40
Validade: 18/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que XAGU GRAFICA E JORNAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 21.446.313/0001-48, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



19/11/2025, 10:32 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  21.446.313/0001-48
RazãoSocial: XAGU GRAFICA E JORNAL LTDA
Endereço: RUA GETULIO VARGAS 830 TERREOO1 / CENTRO / RIO BONITO DO

IGUACU / PR / 85340-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/11/2025 a 13/12/2025

Certificação Número: 2025111407442228892753

Informação obtida em 19/11/2025 10:32:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
Www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.aov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.isf 11
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MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ

Email: prefeituraQriobonito.pr.gov.br - www.riobonito.pr.gov.br - CNPJ: 95.587.770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - CEP: 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - PR - Telefax: (42) 3653 1122

CERTIDÃO POSITIVA 1102/2025

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS

IMPORTANTE: CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO.

Certificamos que até a presente data existe débito tributário vencido relativo a empresa com a
Localização descrita abaixo.

VALIDADE: 06/01/2026 CÓD. AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QEMMX4XXX9SQ

REQUERENTE: Prefeitura Municipal PROTOCOLO:

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: XAGU GRAFICA E JORNAL LTDA

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ

2741 21.446.313/0001-48 9074717486 134
ENDEREÇO

RUA GETULIO VARGAS, 0 - centro - TERREO 01 Rio Bonito do Iguaçu - PR CEP: 85340000

ATIVIDADES

Edição de jornais diários, Impressão de jornais, Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas,
Impressão de material para uso publicitário, Fabricação de painéis e letreiros luminosos, Instalação de painéis]
publicitários, Edição de livros, Edição de revistas, Edição integrada à impressão de cadastros, listas e outros]
produtos gráficos, Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos, Pintura paral
sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos, Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de
iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos

Observações:

Páoina 1 de 2
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeiturariobonito.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 19/11/2025

Ao Departamento de Contabilidade
Sra. Renata Bocca Doertzbacher
Contadora

Assunto: Solicitação de dotação orçamentaria

OBJETO: SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE SALDO RESTANTE AO PREGÃO
ELETRONICO Nº 45/2024 —- PMRBI, ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
258,259,260/2024-PMRBI

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração.

Mediante o pedido de contratação de saldo, na solicitação feita em anexo, solicitamos
informação acerca da existência de previsão orçamentária para custeio das despesas.

Atenciosamente,

ariankê Doss
amento de Compras



PREFEITURA FUNICIPAL

Município de Rio Bonito do Iguaçu Ee lb
CNPJ 95.587.770/0001-99 es da

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - 85340-000 Tel: (42) 3653-1122
Rio Bonito do Iguaçu - PR

SECRETARIA DE FINANÇAS

Rio Bonito do Iguaçu 19 de novembro de 2025.
Imo. Sra.
Kariane Doss
Departamento de Compras
Ref. Indicação de previsão orçamentária para ADITIVO PREGÃO ELETRONICO 46/2024 -

desta municipalidade.

Em verificação feita junto ao orçamento municipal, verifiquei a
possibilidade orçamentária de aquisição dos bens/serviços solicitados. Para tanto, informo
as dotações orçamentárias a serem utilizadas:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
880-000-03-004-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00
890-505-03-004-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00
900-510-03-004-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00
910-1045-03-004-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00
Material de Consumo
820-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
830-505-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
840-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
850-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
860-1045-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA DE FINANÇAS
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1200-000-04-001.04.123.0004.2017-3.3.90.39.00.00
1210-505-04-001.04.123.0004.2017-3.3.90.39.00.00
1350-000-04-001.04.123.0004.2018-3.3.90.39.00.00
1360-505-04-001.04.123.0004.2018-3.3.90.39.00.00
Material de Consumo
1150-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.30.00.00
1160-504-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.30.00.00
1320-000-04.002.04.123.0004.2018-3.3.90.30.00.00
1330-504-04.002.04.123.0004.2018-3.3.90.30.00.00



Município de Rio Bonito do Iguaçu =" És-:»»
CNPJ 95.587.770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - 85340-000 Tel: (42) 3653-1122
Rio Bonito do Iguaçu - PR

SECRETARIA DE FINANÇAS

2530-102-06-001-12.361.0006.2033-3.3.90.30.00.00
2540-103-06-001-12.361.0006.2033-3.3.90.30.00.00
2550-104-06-001-12.361.0006.2033-3.3.90.30.00.00
2560-107-06-001-12.361.0006.2033-3.3.90.30.00.00
3140-000-06-001-12.361.0006.2035-3.3.90.30.00.00
3150-103-06-001-12.361.0006.2035-3.3.90.30.00.00
3160-104-06-001-12.361.0006.2035-3.3.90.30.00.00
3360-000-06-001-12.361.0006.2038-3.3.90.30.00.00
3370-103-06-001-12.361.0006.2038-3.3.90.30.00.00
3500-103-06-001-12.361.0006.2039-3.390.30.00.00

SECRETARIA DE SAÚDE
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
4840-004-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
4850-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
4860-374-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
4870-494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
4880-1494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
4890-1496-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
Material de Consumo
4710-000-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4720-004-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4730-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4740-372-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4750-374-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4760-381-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4770-494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4780-1494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA DE AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5580-000-08-001-20.606.0010.2058-3.90.39.00.00
5590-505-08-001-20.606.0010.2058-3.90.39.00.00
Material de Consumo
5520-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5530-505-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5540-996-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5550-1065-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraDriobonito.pr.gov.br

GABINETE DO PREFEITO

MEMORANDO INTERNO

Ao Departamento de Compras

Assunto: Contratação de saldo restante.

Atas de Registro de Preços nº 258,259,260/2024 — PMRBI;

Pregão Eletrônico nº 46/2024 — PMRBI.

Fornecedores:

FS ESTAMPARIA E COMUNICAÇÃO VISUAL, inscrita no CNPJ nº
33.281.145/0001-67;

IBIPORÃ ADESIVOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 45.005.979/0001-29;

XAGU GRAFICA E JORNAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 21.446.313/0001-48;

Objeto: Formação de registro de preços para a aquisição de materiais de
publicidade, identificação e divulgação (adesivos, banner, faixas, serviços de
plotagem, insufilm, placas de identificação e outros), para suprir as demandas desta
municipalidade.

Solicito ao departamento de compras para que realize os procedimentos
necessários para contratação do saldo restante dos produtos, conforme anexo dos saldos
de licitação, para mais 12 (doze) meses.

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 20/11/2025.
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SEZAR AUGUSTO BOVINO

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇÕO

CIOUAZU-PR

CNPJ 95 587 770/0001-99 N

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0*+*42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº.
258/2024-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 46/2024-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA FS ESTAMPARIA E COMUNICAÇÃO
VISUAL.

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e
cinco, o MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO e a Empresa FS ESTAMPARIA E
COMUNICAÇÃO VISUAL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 33.281.145/0001-67, com sede a Rua Ney Braga, nº. 1044,
Loja 01, Jardim San Marino, na cidade de Campo Mourão, Estado de Paraná,
CEP: 87.309-074, neste ato representado pelo representante legal o senhor
FERNANDO DO ESPIRITO SANTO, inscrito no CPF/MF sob o nº
075.882.859-40, portador da Cédula de Identidade nº 104127720 SESP/PR,,
resolvem aditar ao contrato original, de acordo com as cláusulas abaixo
expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por
objetivo a aquisição de materiais de publicidade, identificação e divulgação
(adesivos, banner, faixas, serviços de plotagem, insufilm, placas de
identificação e outros), para suprir as demandas desta municipalidade.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 12 (doze) meses, de 25 de novembro
de 2025 até 24 de novembro de 2026.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem
inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO Assnado de forma digtaipor
BOVINO:333481709 &omossmarioss5 Onda m3s hor 181221

SEZAR AUGUSTO BOVINO
: o. Documento assinado digitalmentePrefeito Municipal soaE Co erro

Data: 02/12/2025 09:33:55-0300
Verifique em https://validar ti. gov.br

FS ESTAMPARIA E COMUNICAÇÃO VISUAL
Contratada

Testemunhas:

1- De



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

00Extrato de Termo Aditivo para Publicação |
Ata de Registro de Preço nº. 258/2024-PMRBI

Pregão Eletrônico nº. 46/2024-PMRBI
Primeiro Termo Aditivo — Prazo de Vigência e Execução

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: FS ESTAMPARIA E COMUNICAÇÃO VISUAL, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.281.145/0001-67, com
sede a Rua Ney Braga, nº. 1044, Loja 01, Jardim San Marino, na cidade de
Campo Mourão, Estado de Paraná, CEP: 87.309-074, neste ato representado
pelo representante legal o senhor FERNANDO DO ESPIRITO SANTO,
inscrito no CPF/MF sob o nº 075.882.859-40, portador da Cédula de
Identidade nº 104127720 SESP/PR
Objeto: Aquisição de materiais de publicidade, identificação e divulgação
(adesivos, banner, faixas, serviços de plotagem, insufilm, placas de
identificação e outros), para suprir as demandas desta municipalidade.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 12 (doze) meses, de 25 de novembro
de 2025 até 24 de novembro de 2026.
Data de Assinatura: 24/11/2025.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0*A2ÍIGRAHAZ [iiarã
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Pepe 6

HoearupR

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE Ee
260/2024-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 46/2024-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA XAGU GRAFICA E JORNAL LTDA.

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e
cinco, o MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO e a Empresa XAGU GRAFICA E
JORNAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o
nº 21.446.313/0001-48, com sede na rua Getúlio Vargas, n “830,térreo 01,
centro, Rio Bonito do Iguaçu -PR, CEP: 85.340-0000, neste ato representado
pelo representante legal o senhora ANTONIA LEONI XAVIER DE LARA
inscrito no CPF/MF sob o nº 702.156.859-20 portador da Cédula de
Identidade nº 6.911.806-2-2SSP/PR., resolvem aditar ao contrato original, de
acordo com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por
objetivo a aquisição de materiais de publicidade, identificação e divulgação
(adesivos, banner, faixas, serviços de plotagem, insufilm, placas de
identificação e outros), para suprir as demandas desta municipalidade.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 12 (doze) meses, de 25 de novembro
de 2025 até 24 de novembro de 2026.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem
inalteradas.

E, para validade, do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumentó grf 02 (duas) vias de igual teor e forma.

l- JM



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação ici PAL

Ata de Registro de Preço nº. 260/2024-PMRBI 100
Pregão Eletrônico nº. 46/2024-PMRBI e ar

Primeiro Termo Aditivo — Prazo de Vigência e Execução
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: XAGU GRAFICA E JORNAL LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrito no CNPJ sob o nº 21.446.313/0001-48, com sede na rua
Getúlio Vargas, n º830,térreo 01, centro, Rio Bonito do Iguaçu -PR, CEP:
85.340-0000, neste ato representado pelo representante legal o senhora
ANTONIA LEONI XAVIER DE LARA inscrito no CPF/MF sob o nº
702.156.859-20 portador da Cédula de Identidade nº 6.911.806-2-2SSP/PR.
Objeto: Aquisição de materiais de publicidade, identificação e divulgação
(adesivos, banner, faixas, serviços de plotagem, insufilm, placas de
identificação e outros), para suprir as demandas desta municipalidade.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 12 (doze) meses, de 25 de novembro
de 2025 até 24 de novembro de 2026.
Data de Assinatura: 24/11/2025.
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DECRETO he 1872025
DATA: O1Htaoas

SÚMULA: Converte Aposentadoria em Pansão.
PREFEITO MUNGIPA, DE RO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARAN,

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ESPECIALMENTE AS QUE LHE CONFERE À LEI
MUNICIPAL Nº 1,4802923 DE 4 DE JULHO DE 2023,

DECRETA:
At º A Aposartadoia Voluntária por idade com Proventos Proporcionais ao Tempo

concndiia go Sr JOSÉ ERONIDES

companheira
182.050,87 à portadora da oia de idenidade nº 801310140, em vide do alcimento do
apostado, oco em 08 V2025, no tem da Li Muricipa nº 1450/2023.

BA pensão de que teia O cagul des ariço corá paga integralmente,
menscimento à Sa. NELITA APARECIDA BUENO RIBEIRO, à part da (2127025, consiteranco que
a apresentação do documentos pesei e da Catão da Ódio ocoru após a fochamonto da falhado

Psgacmano ds proventos ds agomnáados e peresonists.
92 Aantecipação do gapameno dos proventos dos aposentadose peneioistas foi

Doceira em vitude de grando pasto da população Im sido acometida poi trad ecido emcnivnos
As.2 Ea Decreto entra om vigc na cata do sua puicação. produzindo ses atas

| porco sum asencura.
Gabinets do Prato Municipal de Rio Bona do iquaças PR, em 1º de dezembro de

us,

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Preleto Munvcipai

Deer NigaGRSag vz
ESTADO DO PARANÁ.
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

PREFEITURA MUNICIPAL

DECRETO Nº 31972025
DATA: 0211272025

sobro a renovaçãoa malradas dos estuianea da Reco Municipal da.Ei da Bo digg pao am roda
208, em carter om mão do“en ocordo am 07 0 PONTO da 2028, €
dá outras peowências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU Estado do Parra no
voo as alrbuições que Ie são confendas po le

05 sevos dano, cotados pelo vendaval ocorrido no ie 07 decomprometeu
Consterando

novembro de 2025, que alogiu unicades escolares à O mencimento àstomba.
E a de garanta do

assegurando oca 8 esucação o land propus crianças e astuirias da Rae Municipal;
Contando o uva em epa o pcs do matam er mol Ca

202604 forma segura, dá e excupriona, enquanto percuraram 0 ais a atuação emergencial
DECRETA:

A 1º Fica autoizada, em cocer exceprional a renovação astomálica da maticda
bs sos o ustutanlasatuaimundo mat aos rs vgoolas da Fado Murcia da Ereino de Fo Boro
So iguaçu o ro hi da 2026, om razão dução emecialprovucad pao vencavai do 7e eis de 2025.

AM 2º Apos o inico do ai ieivo de 2028, us famdlas deverdo isinar àfeat de Maitoamaticda contra modo portao sia Sua Estadual do
Registro Escolar SERE. pra agulrização dosumam

AM º A raças da furo) aca da do, quiero na Eucção tara
am 2026, coro sor esceia munciçal

mais prima a rosidâra q ofaraça assa etaça do eneira.

At 4º Nos Contros Municipais de Educação ntanl — CMEss:
= Fica anda a remevação automática do matrija para todas as crtanças

ro aviao CHE Dona Lt é Pad de Ch, em razão ds patos dovenda
= Ma crarças porneatos 80 gago de citanças do Croche It

meiicdadas em 2025 no CMEI Dona Laura serão dvacicnadas automaticamente pars O ano de 2028Pe GU Pedi a, uol a) Ca a
manter no CMEI Graconado “Sormparecar no Ínicio do ane ltivo da 202 para solicitar atrasíetncia,

Hi - Ae cranças que estão treguentando am 2025 a Exucação Infantil do 4 Anos no
Cuêr faca do Céu, surdo drecionaças pera a Escala Municipal Rio Bonsta do
Igusça (CERA Ca Ra hoj incas de mancrna ascl doada per camara o inteo a avo a 482 paca sei a vtec

Decar SI9A0SS PÇ
ESTADO DO PARANÁ.
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

PREFEITURA MUNICIPAL

IV - Pora ns cnças do O a 3 anos qu ou pu io nloruçso em maltcuar nos
CMS porão manifestar o interes por mo e prá-cadastro

At 8º À Socrulara Municipe! de Educação eiurá octentapões complementares para
“xecução data Deo, be to provincia comricção cf ds tum e unidas

At Este Decrto era em vigor na data de sum publicação, com efeios váios
encinivamente para o procedimento de matricula a rematioda do aro leio de 2026.

At Este Decano ara em vigor aa a us pusticação, perto seu atos
a pet us sine

Gata ds Preto Runcipal do Rio Benta do Iguaça- BR. am 2 0a dezembro da

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
ENE 95 Be Tre voot.ao

Ma 7 de Setembro, 770 Geno des ora) 3489-1120
asso MoBeodolquiça Paran

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BO)NITO DO IGUAÇU
EPI PE Se TIN 00099

Ras 7 deSetembro, 26 Como Tela oem dass tro
assumo Me lemmdeloço Peres

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 61/2021-PMRBI

Pregão Presencial nº 91/2021-PMRBI
Sétimo Termo Aditivo - Prazo de Vigência

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessos jurídica de dueito público interno, neste sto devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exerciio de seu mandato é
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: L. RORTOLIN CAMILO RECICLÁVEIS LTDA, inscrita no CNPI
nº. 41.862774/0001.09, com sede na Avenida XV de Novembro, 1039,
Subsolo 01, CEP 85.340-000. Centro, Rio Bonito do Iguaçu, PR, neste sto
representada pelo St. LIONESIO BORTOLIN CAMILO, brasileiço, solteiro,
maior, empresário, portador da Carteira de Identidade nº
SESP/PR, inscrito ao CPF nº. residente e domiciliado na Rua
Projetada A, 198, Casa, Lotesmenta Santo Antônio, CEP 45.450-000, Rio
Bonito do Iguaçu, PR.
Objeto: Comtratação de empresa especializada para a execução de serviços de
colota, transporte e disposição final o dos resíduos domiciliares Classe [1-B,
sendo eles os recicláveis, produzidos no perimetro urbano do Município de
Rio Bonito do Iguaço.
DO PRAZO DE VIG!
por muis 03 (três) mess
2026
DO VALOR; DO VALOR: Fies acrescido ao con
(quarenta e quatro mil,
perfazendo o valor total contratado de| cento e seis rea e setenta
Datade assinatura: 01/12

NCIA; Fies protogado o praca de,
de 01 de dezembro de 2024 gência do contrato

á 28 de fevereiro de
o 0 valar de R$ 44.920,44

ovocentos e vinte reais e quaronte €quatio centavos),
R$ 701.106,71 (setecentos é um mit

PRE TURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNES 95 9 Tre U00LDO

Ame Tae Smembra 770 Como o Feefoc ore) SAIA
asse Mio Beni do beça Pará

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 80/2025-PMRBI

Pregão Bletrônico nº, 19/2025-PMR
Primeiro Termo Aditivo — Prazo de Vigência e Exccução
te: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO

À, pessoa juridica de direito público interno. neste aio devidamente
Municipal, em pleno exercício de seu mandato

STO BOVINO.funções Sr. SEZAR AUGI!

. Estado do Paraná,
ado

ia cédula de identidade
j ividades de Requerimento de Registro de Extração

junto & Agência Nacional de Mineração, para o Município de Rio Bonito do

Extrato de Termo Aditivo pars Publicação
Contrato Administrativa nº. 171/2024-PMRBL

Pregão Presencial nº. 113/2023-PMRBI
Primeiro Termo Aditivo - Prazo de Vigência « Execução

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direno público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mundato e
funçõesSr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: MAURO BERNARDI - Mi
Vieira Branco, nº 705
CNPJ sob nº

com sede na rus Doutor Carmosino
P 8$.340.000, Ria Bonito do Iguaça, PR, inscrita no

BERNARDI, por
TO $AS.464I000I-H6, representada “pelo Sr MAURO
or da Caneira do 19cmvidnde RG 0º RS

CPRIME sob 0 nº
Objeto: O presai emb tem Pk ojativo aquisição dobateis
DO PRAZO DE VIGÊNCIA = EXECUÇÃO. Fe pstogido. prato de
de 2025 atá 02 do janho de 202%, BRENT
Data de Assinatura: 01/12/2025,

ATOY y
PREFEITURA MUNICIPAL DE RICFBUNITO DO IGUAÇU. pp.

ONPI VE SM TIO
Nua 7 deSetambes,
assumo

Com Teiher(0
Ao Bonito do lguaça

ax) sestana
Parand

Exirato de Termo Aditivo para Publicação
ata de Registro de Preço nº 22/2025-PMRRI

Pregão Eletrônico nº, 06/2025-PMRBI
Primeiro Termo Aditivo - Reequilíbrio

Contratante: MUNICIPIO DF RIO BONITO DO IGUAÇU,
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, nest
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno oxci
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO,
Contratada: DISTRIBUIDORA DAMBROSKI LTDA, inscrita no CNPJ
nº.11.883,995/0001-57, com sede na Rua Vereador José Vieir

ESTADO DO
ato devidamente

tejo de seu mandato é

representada pelo Sr. SIDINELJUNIOR DAMBROSK!, portador
de Identidade RG nº. Je CPE/ME sob o nº,
Objeto. Aquisição de insumos e equipamentos a todas as uni
da secretaria municipal de ssúdo
DO REAJUSTE: Em virtude do reequili

or contratual o montante do R$
cinquenta e q

les de sai
rio. econômico-finaneeiro,

13.554,00 (treze mil
tra reais), passando o valor do contrato de K$quinhentos e

166.656,00 (cento « sessenta é seis mil. seiscentos e cinquenta e seis tests).
para R$ 180 210,0 (cento e oitenta mil e duzentos e dez reais)
Dera de assinatura; 28/11/2025.

6
iguaço, para atender as necessidades da Secretaria Municipal do Agropecuária
e Meio Ambicnte.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA « EXECUÇÃO: Fica protrogado o prazo de
vigência é execução do contrato por mais 06 (seis) meses, de 23 de novembro
de 2025 até 22 de maio de 2026

PREREITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

Pregão Eletrônico nº. 46/
Primeiro Termo Aditivo — Prazo de Vigência c Execução

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU. ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr, SEZAR AUGUSTO BOVINO,
Contratada: FS ESTAMPARIA E COMUNICAÇÃO VISUAL, pessoa jurídi
de direito privado, inscrita no CNPJ/ME sob 0 nº 33,281.145/0001-67, com
sede a Rua Ney Braga, nº. 1064, Loja 01, Jardim San Marino, na cidade de
Campo Mourão. Estado de Paraná, CEP: k7.309-074, neste ato representado
pelo represe legal o senhor FERNANDO DO ESPIRITO SANTO,
inserito no portador da Códula deIdentidade
Objeto: Aquisição de maierims de publicidade. identificação o divulgação
(adesivos, banner, faixas, serviços do plotagem, ansufilm, placas de
identificação e outras), para suprir as demandas desta municipalidade.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA « EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de
vigência é execução do contrato por mais 12 (dare) meses, de 25 de novembro
do 2025 até 23 de novembro de 2026
Dia de Assinatura: 24/11/2125,

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
Cpu ps as Trama

Rue 7 de Smembro DO Como = Telefona sessao
asma. Riohmindolpação Pará

Extrato do Termo Aditivo para Publicação
Aa de Registro de Preço 1º, 258/2024-PMRBI

Pregão Eletrônico nº. 46/2024-PMRBL
Primeiro Termo Aditivo - Prazo de Vigência e Execução

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, nesto ata devidamente
representado pelo Pre pal, em pleno exercicio de seu mandato é| funções Sr SEZAR AUGUSTO BOVINO
Convtatada: ES ESTAMEARIA É COMUNICAÇÃO VISUAL, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPZ/MT 80d 6 nº 34.241.145/0001-47, com

am Marino, na cidade de
Campo Mourão, Estado de Paraná, CEP: 87109-074, neste ato representado
pelo. ropresentente legal o senhor FERNANDO DO ESPIRITO SANTO.
inscrito no CREME Sob o nº portador da Cédulu de
identidade nº A 5 es ?:7x
Objeto: Aquisição de materiais de publicidade, identificação € divulgação(adesivos. m. faixas, serviços de plotagem, insafilm, placas de
identificação é vultos), para suprir as demandas desta municipalidade.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de
vigência é execução do contrato pormais 12 (4026) meses, de 25 de novembro
de 2025 até 24 de novembro de 2026

Dua de Assinatura: 2471172035

de Aria Pao
ia 6h Alana 2/4 1/0S, Mae de Setembro, 100 Como Tobefus (0r+00) SSI 110, Pro pr

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Ata de Regio de Preço nº. TAS30SS- PRB!

EO eai [| comento: MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO nO
|| repres A em plexo exereítio de seu manduto é

i [| funções Sr se 'AR AUGUSTO BOVINO.lies Eiirss ires toca Consta. VÁ DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, com see na
At de Rego de Peço a D9W/TOZA PAR (guaçã: PR, sasorita so CNPJ not a? 64.291 .351/0001.14, repesemtada pets

Sr. ARTHUR MANOEL BITTE!'OURT, portador da Carteira de Identidade
G nº. SESPIPR e CPF/MF sob o nº.

DO REAJUSTE: Em virtude do reequilibrio econômico-financciro, fica
aditado ao valor contrutual o montante de R$ 37.904,16 (trinta e sete mil,
novecentos e quatra reais e dezesseis), passando o valor do contrato de R$
1.738.466,50 (um milhão setecentos e trinta e oito mil, quatrocentos e
sessenta e sois cais e cloquenta centavos), para R$ 1.776.370,66 (um
milhão, setecentos e setenta e seis mil, trezentos e setenta reais e sessenta e
seis reais),
Data de assinatura. 02/12/2025,

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

e 1 deSette 730 Tem qornassatos

EXTRATO DO CONTRATO e as26 omni
INGA ELETRÔNICA Ne 10/2028-PUR

Contate UMCINO be rio NETO O IGUAÇU, End pau op de st to
Tê VR FOGÃO, cm tie na reu Moncid enta ia im Dio |"E ESSABC0S vao so cromo ão 7º BEZAR AUGUETO

presa juta do doe trace, no Cs md e ntnda E FS BR 158, a Zon Fur Lataria dé SU Baçam CEP 8. 91.70,ai pes Sr RODRIO UN ut

DO VALOR DO CONTRATO:eo do ot data Coma é o RE 21.000,00 (nt a Um Mz Rai qui por
RE CONTRATO

DA OUTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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e TT
E EETA |
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Comarca da Laser do ad Prá. Sm to Img 01 a mm o 2025.



QUARTA-FEIRA, 10 DE DEZEMBRO DE 2025
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Dlapbe cobriu à ronenação da ossada de
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O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIE, EBPECIALMENTE AS QUE LHES CONFERE O CASPOSTO NA
LE COMPLEMENTAR Nº 06772021 QUE ALTERA À LEI COMPLEMENTAR Ne 018/2021 QUE CISPOE

BOBA O ESTATUTO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS, E
eNIDeRANO O cissoçto no enco, pe fastaas, co cammerE oo

PREFEITO, GUBSERTO PELO PREFEITO MUNICIPAL DE CHOPICINHO SR. ALVARO DENS CEM
mesove
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O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ESPECIALMENTE AB QUE ME CONFERE À LEI
COMPLEMENTAR Ne” DINZ00% DE 23082001 COMBINADA COM À LF COMPLEMENTAR Nº
Otizoiá DE 17062014,
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Prego CAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
ENS 8 Se raias

tua rdo membro = Como o reias ese msaitãsPE

Ertato de Termo Agitivo para pubiveação
Ass de Regintro de Preço nº PMPI

Pregão Eletrônico nº

to público intejo Prefeito Municipal, em pleno exercicio de seu mandato e
SEZAR AUGUSTO BOVINO,

NO L-aM,vargas, n mir, fio Monte du
65,340.0000, mento ato representado pólo representam
ANTONIA LEONI XAVIER DE LARA inscrito mo

etador da Cédula de Identidas
Ohjeto: Aquisição de materiais de publicidade icação e divulgação
Gadasivon. banner. faixas, serviços de” plotagem, invifiim, placas de

ificação + outros), para suprir as demandas desta municipalidade,
DO PRAZO DE VIGÊNCIA E ERECUÇÃO: Pisa procregado cs praso de
vistnçia e execução do contrato por mais 12 (doze) meses, de 35 de novembro
de 2033 ahé 24 ge novembro de 2036
Puta do Animator: DA1I720S, À

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO SONETO DO IGUAÇU
CNP 98 557 TIN 000Iam

Bt 7 de Sonho, 139 Coma Telas coese3 2655 1122
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a E do o Pb 64 00 mesm à mto vs

fixtento do Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº 179/2024-PMRBI

Pregão Prever ças: ant
primeiro Terme Aditivo — Prao de e

Comtatanto: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IOUAÇUS ESTADO DO
PARANÃ, pessoa juridica de divito público interno, neste ato devidamente
representádo pelo Preícito Municipal. cm pleno exercício de seu mandato €
Tatções Se, SEZAR AUGUSTO BOVINO
Contratada: AIRTON ALVES DIAS DEDETIZAÇÃO ME, com sede
Pastor Reno Prodosquismiski, nº 4881, CEP 25305-390, Heitro Sto
Francisco, Laranjeicas do Sul, PR, inscrita no CNPJ 40h nº, 28.593,079/000-
20, represonteda pelo Si AIRTÓN ALVES DIAS, portador à ça de
Identidade RG nº. ARE 557/7% 6 CrriMr sob o
Objeto: O presente contrato tem por objetivo a contratação de empresa
especializada em prestação de serviço de limpera, higienização de
Tevervatórios (caixas d'aguw/cisternas) e dedotização das unidades escolaros,
adminirativas, UNS e domais prédios públicos pertencemos à Prefetura
Municipal de Rio Bono do Iguaça.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃO: Fica prorrogado v prato de
vigência e execução do contrato por mais 12 (doze) meses, de 03 de dezembro
do/2038 até va de dezembio de 2026
Dia de Assinatova: 047132025,
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